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ESTADO DE SERGIPE

r'tuÍ{rcÍpro DE AREIA BRANcA
GABINETE DO PREFEITO

coNTí{^To os r-ocaçÃo pe ruóvru No 30l2o2o

CON1'RA1O DE LOCA( ":1 DF ],'
Cl'tl:BRAM O MUNI(:tPt(;j l)t- Aíi
Lt)Ut\l:!DO lAVAÍ?I S I)l '. tlÍ:ll)A

\/Í:1. QLiE t't\t I tit
/\ !JRAI\i(a/1 t'o

o uurulcÍpto DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPJ sob o Ir') 1i.i0Ü.995/0c01-04,
localizado à praça loviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravanto Cenominado
loCafÁnfO, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINo NUNES
SANTOS, portador do RG no 3.27L.129-8 SSP/SE e do CPF rr'' J36.21?.1L5 lrl; Lr Lr i-t'
EDUARDO TAVARES DE ALMETOA, portador do RG no 1.165.15-i. 2a VlÂ, SSP/SE e do a:l)r-

no 660.806.495-00, doravante denominado LocADoR, tendo ern vista c que consta Ílo
processo de dispensa de licitação no L312o20, com íundamcnto n!, irrtigo 2i, incis(i ):, Jir !üi
n" 8.666/1993, e na Lei n" A.245/7997, bem como demaas legisi.ri;ões corri:latas, IrltiolvL'rn

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condiçles seqlllrrtos:

C LAUS U LA I - DO FUNDAI'{ENTO

e Contrato de t,x::rção rle Irrrór'el sc trttlcula
pelo Locatário, (r!rtir,ico atnrla con[ornte as
em sira 0tLral redaçào.

ao LaLr(i(. (lc A
1i- a tS

2.1 - Constitui objeto do presente contrato a Locação de imóvel localizado rra Pr.lç;: lio
PovoadO lunco, s/n, para atender as necessidades da Secretaria dc Educaç;i,J, J (i',i,i 'i'.r|viIá
como almoxarifado, face ao aumento de matrículas e a necessid3(ie cle dtrt rc,, r,-,i',ii 'li !rril:l

sala rjc aula da Escola Murricipal losó Inácio da Fonseca, deste Mui' .ipio.

CLAUSULA II - DO OBJETO

CL,\U 5(] I.Â III : QQ-PBÁZ.Q

3.1 -'O prazo de vigência do contrato será de cinco meses, . contar da assin.-rttrr:r do

presente termo.

LÀIV- DAS C DE PAGA t-

41 -r valor mensal da locação rlo imóvel será de R$ 275,oo I

r . rgos mensalmentr.r. lrcríazcndo o valor to[al de P.] 1.3,
r i,-'.lrr . i lrico rciiis), conÍuríne Laudo de Vistorià Tccnl(:al.

,i.L - O pÍaz,o de pagaÍtenl.o .lo valor acima citado dever,i 3c

mês éubsequente ao vencido, ao Locador, através de seu represr
legalmente constituído.

,icnto!
00 (ur
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. i )i.l

CLÁUSULA V - DAS RESPOSABILIDADES E BENFEITORIAS

5.1 - O LOCATÁUO, finOo e não prorrogado o prazo contratu:i. e obs.,i ./adús ús terir)oii
cl..ste aluste, Obriga-se a deVolver o imóvel naS condições em qud o rec'-lbotr íl('s.: ird'. rru

i.rlii-,.J 1)E vISTORIA, assinado nesta data, salvo as rl(:terioraça) ., decori.'l]lr:Í; i;': ';!\r .iia
,r,-rrnr;i, rrcando ifirpediíio (lc sutllocá-lo total ou parcrdlmcntc, Ii pr.i'iil ,rutoir.l.l':iJ du
LOCA DO R,
5.2 Serão pagas pelo tOCaTÁRIO as despesas ordinárias do cons\.lrriú dc água, rtlz -,

limpeza, relacionadas com o otijeto da locação.
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ESTADO OE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIÂ BRANCA

6A8INETE DO P i{E I:EITO

Correrào pOí conta do LOCADOR as despesas relativas às ltxas c rr'rposlo:, (ll]C, l)ol
de Lei, incidam ou vcnham a incidir sobrc o imóvel i'cm .'r''r1) :r: 11o';pcsas

ôrdinárias de condomínio que porventura venhant a existir.
COrrerãO por Conta do LOCADOR aS despesaS COm a manuterrÇão pícv'Jn[iva e CoÍratrva
al das instalações.

W,

5.3 -

força
extra
5.4 -
predi
5.5 - O LOCADOR obriga-se a manter o
habitàl)ilidade, cuja perda ó LoClfÁnfo não
5.tr O LOCATÁRIO poderá deÍcnder a possc
l;. i Ü LOCADOR responsabiliza-se pelo cutn

imóvel com todas as con(licõ(ls (it' uso e

der car usa,
do inróvcl em nomc ilo prol)1i,.'Liirio
primento de todas as cláusul-.ts deste corltralo,

no caso de venda ou transferência do imóvel a terceiros.
5.8 - O LOCATÁnIO poderá íazer reformas no objeto da locaçi:-, em es'.rutura Íórrrtica e

outras necessidades, para sua maior comodidade, com autorizaçã(', ilor e:icrlLo do LOCADOR,
ficando aS benfeitorias incorporadas ao imóvel, não podendo o LOCATARIO exigir qLralqucÍ

indenizaÇão ou ressarcimento, bem como adquirir direitos de retenção pelas me stnr,;:

C LÁUSULA VI - DA DOTI\CA Ât'lE

jcspesa:i dccorreíties deste Contrato COrrerâo por conta da dotaÇ,io orÇerrlclrtaÍra,

PRC] ETO
ATIVIDADE

2023

CLASSIt-lCAÇii' I

ECONOMICA
3 3903600

cLÁusuLA vu - DA iNExEcucÃo E PENALTDADEs

i '\ .'. inexôiü'çao total ou parcial do coÍrLra[o pelo LOCÀDOR pr-'ii'-:rá irttl-'Úr Lrr

r), t(t ilraictes seguu)tes:
a) Aijvcrtência, por escrato, qUando cOnstatadaS pequenas irrcE!.llaridadts parir ô5 qtialS

;T:H:;:;:tiá ai."ito dc ricirar e impedimenro de contrarar eum a Acministraçõo, rrurrr

prazo de até 02 (dois) anos dependendo da gravidade da falta;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar nos casos cie faltas qravcs;

d) Na aplicação I ,de.. penalidades serão admitidos os recurs.': estaf ,liccido'r crrl iei,

asq,'rt.. rdos o contraditório c a ampla dcícsa.
e.rri'iqrafo único A ,.scrsào do contrato srrJCrta o LOL,,--lOR .: rrr(lllir r,'r..'soTri,

r.., ír.:,1)Ílr(je Le ao valor de 10o/o (dez por Cento) dO V.f lOr dO S.li': . (io Corllr;llo, ((,rriqldO nal

[l;rta d(] rescisão, pelos índices oficiais do governo [eiJctal.

CLAUSULA VIII - DA RÊSCISÃO

8. 1 - O presente contrato poderá ser rescindido nos casos seguintes:
a) por Ato'unilateral ,e êscrito do LOCATÀRIO, nas situações pÍe r istas no irrt. ll, ,r:r loj no

8.245/91, e nos incisos I a XII e XVII do art. 78, Lei no B'666/93, e suas al[crações;
b) Amigavelniente, por acordo das partes, mediante formalização dc .lvi:io, coTll

a|rLecerjência mínirna de 3O (trinta) dias, descabenclo indenizaÇão i, :lualqr,e r unl,l i;(r', [].lrtL:,
r,':;gurrdariclo o interesse p(tbiico;
. , t)o.r.,rTnDrimento, por. il.ríte iio LOCADOR, das obrigaçõ'.:. iCgai:i -.,otl COílLriltLlairs,

,r:;:jcgui'.rr|!c ao LOCATÁRIO o direito de rescindir o colltrdto, a qualquer tcrrll.ic,
indcpe0(lente de aviso, inl.rPelação e ou extrajudicial;
d) tu.iicialmente, nos termos da legislação vigente.
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g*"á vhr*r.t, 4. á^.4,,. ÊDUARDO TAVARES Dg AIMEIUÀ

1o.l - O t-oCefÁnfO declara neste termo, ter recebido o objek|iosta loc:lção, eín perÍeitc
estado de conservação.
10.2 - O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei no 8.666/93, e stras altcrações,
pelos preceitos do Direito Público, a plicando-se- lhe, supletivamer',ii), os 2r iirciPio!' da 'feoria

Ger;ri ilos Contratos e disposiçõcs do Dirêito Privado, ctn especial, :or Íri' i1 ).:,5,'r\.
: I r,s casos omissos scr;io resolvrclos à luz ila rnencionada r';tslaç;to. rccofl iltt.lL) s(t ai

', ,., i ', irns cosLirr(i5 e aos princípios gerals í1o Dir(]iLo.

CLÂUSULA X I - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Areia Branca, Estado de Sergipe, para dirimir q'.ralsquel'
questões decorrentes deste contrato, com renuncia a qualquer outro, por mJis e'li). :iri cl,le c
sej a.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente a.r,.ile orl .i -2 (drr:::;) v,as de
ir,,r.r Le()í c fürnra, íJara uÍn só fim legal.

etffi
ContrataÍtLc

ALAN ANDRELINO NUNTS SANTOS
GCst.r rtC Ll lr,:Cr l. rO

Locad o r

ctÁusutl tx - oo nealusre

9.1 - O presente pacto somente poderá sofrer reajuste de seus preços dctrorfr.l(',lccorridos
cinco Íneses de vigência 

. 
co ntratua I ou de sua prorrogaçào, cor., 'tnr.: c :r1r, L.,rrlirnclo-s.

corr,o lr,r;e a variação do inclice Gcral de Preços de Mercado - IGt'l'i irara o períoclo.

cuausuLa x - oas otsposrcões GEnats


